
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 956.943 - PR (2007/0124251-8)
  

RECORRENTE : CARLOS OSCAR PREMAZZI E OUTROS
ADVOGADO : JULIO CESAR BROTTO E OUTRO(S)
RECORRIDO : JÚLIO CESAR DA SILVA 
ADVOGADO : LUIZ CARLOS COELHO DA CUNHA 

RELATÓRIO

A EXMA. SRA. MINISTRA NANCY ANDRIGHI (Relator): 

Cuida-se de recurso especial interposto por CARLOS OSCAR 

PREMAZZI, NORMA NOEMI LUEIRO DE PREMAZZI e HONORATO SALVATI, 

com fundamento no art. 105, III, “a” e “c”, da CF, contra acórdão proferido pelo TJ/PR.

Ação: indenizatória ajuizada por JÚLIO CÉSAR DA SILVA em desfavor 

de Concreteira Paulo Caseca Ltda., na qual a ré foi condenada ao pagamento de 

R$178.579,49, valor este atualizado até 05.10.2001. Em sede de execução de sentença, 

houve a penhora de bem imóvel.

Embargos de terceiro: opostos pelos recorrentes em face do recorrido, 

alegando terem adquirido o imóvel em questão da Concreteira Paulo Caseca Ltda. em 

03.01.1995, bem antes do início da execução.

Sentença: rejeita os embargos de terceiro e mantém a constrição sobre o 

imóvel, ressaltando que “na data da alienação do imóvel (...) já estava em curso a ação 

de execução em que houve a penhora ” (fls. 273/277).

Acórdão: o TJ/PR negou provimento ao apelo dos recorrentes, bem como à 

apelação adesiva dos recorridos, nos termos do acórdão (fls. 367/381) assim ementado:

“APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS DE TERCEIRO - PRESENÇA DOS 
REQUISITOS AUTORIZATÓRIOS DO JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE 
- SENTENÇA QUE JULGA IMPROCEDENTE O PEDIDO E DETERMINA O 
PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO - FRAUDE À EXECUÇÃO - 
REQUISITOS DO ARTIGO 593, II, DO CPC - DEMANDA EM CURSO AO 
TEMPO DA ALIENAÇÃO - DEMANDA CAPAZ DE REDUZIR O DEVEDOR À 
INSOLVÊNCIA - VENDA DO IMÓVEL APÓS A CITAÇÃO DO DEVEDOR EM 
AÇÃO COGNITIVA - DESNECESSIDADE DE INÍCIO DE DEMANDA 
EXECUTIVA PARA CONFIGURAÇÃO DA FRAUDE À EXECUÇÃO - VALOR 
CORRETAMENTE FIXADO NOS TERMOS DO ART. 20, § 4º DO CPC.

AGRAVO RETIDO E RECURSOS DE APELAÇÃO E ADESIVO 
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DESPROVIDOS.
1. Para a configuração da fraude à execução, o artigo 593, II, do CPC 

exige que exista demanda em curso à época da alienação, seja: cognitiva, 
cautelar ou executiva, independentemente do comprador ter conhecimento da 
demanda em curso, porque na fraude à execução há inequívoco interesse 
público, sendo presumida a má-fé.

2. Em se tratando de sentença declaratória, proferida em sede de embargos 
de terceiro, os honorários devem ser fixados de acordo com os critérios do art. 
20, § 4º do CPC, devendo ser mantidos nos valores arbitrados na sentença  a 
quo”.

Embargos de declaração: interpostos pelos recorrentes, foram rejeitados 

pelo TJ/PR (fls. 393/402).

Recurso especial: alega violação aos arts. 330, II, 332, 593, II, e 659, § 4º, 

do CPC, bem como dissídio jurisprudencial (fls. 417/439).

Prévio juízo de admissibilidade: o TJ/PR admitiu o recurso especial (fls. 

459/464).

Afetação como recurso repetitivo: considerando a multiplicidade de 

recursos com fundamento em idêntica questão de direito, afetei o julgamento deste 

recurso à Corte Especial, nos termos do art. 543-C do CPC, suspendendo o 

processamento dos recursos especiais que versem sobre os requisitos necessários à 

caracterização da fraude de execução envolvendo bens imóveis, excetuadas as execuções 

de natureza fiscal (fls. 471).

Responderam aos ofícios expedidos com base no art. 3º, I, da Resolução 

08/08 do STJ, as seguintes entidades: (i) a Advocacia-Geral da União (fls. 566/582); (ii) 

o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil (fls. 584/613); (iii) a Defensoria 

Pública da União (fls. 639/645); e (iv) o Instituto Brasileiro de Direito Processual (fls. 

692/696).

Parecer do MPF: o i. Subprocurador-Geral da República, Dr. Antônio 

Carlos Pessoa Lins, opinou pelo provimento do recurso especial (fls. 649/659).

É o relatório.
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RECURSO ESPECIAL Nº 956.943 - PR (2007/0124251-8)
  
RELATORA : MINISTRA NANCY ANDRIGHI
RECORRENTE : CARLOS OSCAR PREMAZZI E OUTROS
ADVOGADO : JULIO CESAR BROTTO E OUTRO(S)
RECORRIDO : JÚLIO CESAR DA SILVA 
ADVOGADO : LUIZ CARLOS COELHO DA CUNHA 

VOTO

A EXMA. SRA. MINISTRA NANCY ANDRIGHI (Relator): 

I. Julgamento da questão idêntica caracterizadora da multiplicidade 

(art. 543-C, § 7º, do CPC)

A alienação de bens imóveis em fraude de execução é tema antigo, presente 

em inúmeros processos, envolvendo não apenas o interesse particular dos credores, mas 

também o interesse público, notadamente por representar afronta à efetividade da tutela 

jurisdicional, à dignidade e ao respeito à justiça.

Entretanto, a definição dos requisitos necessários à caracterização dessa 

modalidade de fraude ainda é tormentosa, há tempos desafiando doutrina e 

jurisprudência, sendo até hoje fonte de divergências.

A questão, portanto, se amolda perfeitamente aos propósitos do 

procedimento do art. 543-C do CPC, cujo escopo é unificar o entendimento e orientar a 

solução de lides futuras, conferindo maior celeridade à prestação jurisdicional.

(i) Da delimitação da controvérsia

O art. 593 do CPC considera haver fraude de execução na venda de bens: “I 

- quando sobre eles pender ação fundada em direito real; II - quando, ao tempo da 

alienação ou oneração, corria contra o devedor demanda capaz de reduzi-lo à 

insolvência; III - nos demais casos expressos em lei”.

As principais controvérsias em torno da exegese do dispositivo legal dizem 
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respeito: (i) à determinação de quem suporta o ônus de provar a ciência ou não do 

terceiro adquirente acerca da fraude; e (ii) à delimitação do exato momento em que a 

alienação do bem pelo devedor pode ser considerada em fraude de execução.

Existem diversos precedentes do STJ no sentido de que “a alienação ou 

oneração de bens antes da citação válida não configura fraude de execução ” (AgRg no 

REsp 316.905/SP, 4ª Turma, Rel. Min. Felipe Salomão, DJe de 18.12.2008. No mesmo 

sentido: REsp 819.198/RJ, 3ª Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ de 

12.06.2006; e REsp 333.161/MS, 4ª Turma, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 

de 15.04.2002).

Em muitos desses precedentes, porém, ressalva-se o fato de que “se ficar 

provado que antes da citação, já estavam alienantes e donatários cientes da demanda, 

não há como afastar a conclusão da existência de fraude ” (REsp 824.520/SP, 4ª Turma, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJe de 01.12.2008). Essas decisões imputam ao credor o 

ônus de provar que o devedor ou o terceiro tinham ciência da ação em curso ou da 

constrição (nas hipóteses em que inexistente o registro da penhora), inclusive para que a 

ressalva guarde coerência com a regra, que exige a existência de citação válida.

Na tentativa de sedimentar o entendimento da Corte sobre o tema, editou-se 

a Súmula 375/STJ, segundo a qual “o reconhecimento da fraude à execução depende do 

registro da penhora do bem alienado ou da prova de má-fé do terceiro adquirente ”.

Entretanto, por ocasião da afetação deste processo como recurso repetitivo, 

tive a oportunidade de refletir melhor sobre o tema e acabei por revigorar minha posição, 

já manifestada anteriormente em outros julgados, de que o entendimento consolidado por 

este Tribunal há de ser parcialmente revisto.

Outrossim, impende frisar que o presente julgamento não se aplica às 

fraudes em execuções fiscais, subordinadas a legislação específica (Lei nº 6.830/80), 

tampouco às fraudes decorrentes da alienação de bens móveis, cuja negociação, a rigor, 

não exige a apresentação e o arquivamento de certidões dos cartórios distribuidores 

judiciais.

Isso não significa que um estudo minucioso das circunstâncias que 

envolvem tais fraudes não possam igualmente apontar para a necessidade de revisão da 
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jurisprudência desta Corte. Porém, não há aqui espaço para se proceder a tal análise, 

tendo em vista os limites cognitivos previamente fixados para este recurso repetitivo.

(ii) Dos interesses públicos envolvidos

O combate à fraude de execução não alcança apenas a esfera de interesses 

particulares dos credores. Esse tipo de fraude atenta também contra interesses públicos, 

na medida em que interfere diretamente na efetividade da prestação jurisdicional, 

maculando o decoro e o respeito que estão a merecer o Poder Judiciário.

Tanto é assim, que o art. 600, I, do CPC, considera atentatório à dignidade 

da justiça o ato do executado que “frauda a execução ”.

Tendo em vista esse feixe de direitos e interesses tutelados pelo instituto, 

no julgamento do REsp 618.625/SC, de minha relatoria, DJ de 11.04.2008, sopesei que o 

posicionamento ora dominante nesta Corte acaba, em última análise, privilegiando a 

fraude de execução, tornando-a mais difícil de ser provada, para, então, ousar divergir 

dos respeitáveis entendimentos supra, ao menos no que diz respeito a bens imóveis, no 

que fui acompanhada pela maioria da 3ª Turma.

(iii) Da presunção de má-fé do terceiro adquirente

No julgamento do REsp 618.625/SC, ponderei que, como o art. 593 do 

CPC estabelece uma presunção relativa, “é da parte contrária o ônus da prova da 

inocorrência dos pressupostos da fraude de execução (CPC, art. 334, IV), porque, como 

adverte José Carlos Barbosa Moreira, 'a pessoa a quem a presunção desfavorece 

suporta o ônus de demonstrar o contrário, independentemente de sua posição 

processual, nada importando o fato de ser autor ou réu' (As presunções e a prova, in 

Temas de Direito Processual, 1.ª série, 1.ª ed., São Paulo: Saraiva, 1977, p. 60.). Por 

conseguinte, caberá ao terceiro adquirente provar que, com a alienação ou oneração, 

não ficou o devedor reduzido à insolvência, ou demonstrar qualquer outra causa 

passível de ilidir a presunção de fraude disposta no art. 593, II, do CPC, inclusive a 
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impossibilidade de ter conhecimento da existência da demanda ”.

a. Da distribuição dinâmica do ônus da prova

Como bem salientado na manifestação da OAB, não tendo a penhora sido 

registrada na matrícula do imóvel – circunstância que incute a presunção absoluta de 

má-fé – “a questão se resolve na distribuição do ônus de provar a ciência [ou não], pelo 

terceiro, da pendência da ação” (fls. 604).

Pois bem. A resposta a essa questão se encontra na aplicação da teoria da 

distribuição dinâmica do ônus da prova, que tem por fundamento a probatio diabolica , 

isto é, a prova de difícil ou impossível realização para uma das partes, e que se presta a 

contornar a teoria de carga estática da prova, adotada pelo art. 333 do CPC, que nem 

sempre decompõe da melhor forma o onus probandi , por assentar-se em regras rígidas e 

objetivas.

Ao comentar essa teoria, Humberto Theodoro Junior anota que, “conforme 

as particularidades da causa e segundo a evolução do processo, o Juiz pode deparar-se 

com situações fáticas duvidosas em que a automática aplicação da distribuição legal do 

onus probandi não se mostra razoável para conduzi-lo a uma segura convicção acerca 

da verdade real” (Curso de direito processual civil, vol. II. Rio de Janeiro: Forense, 43ª 

ed., 2008, p. 191).

Com base na teoria da distribuição dinâmica, o ônus da prova recai sobre 

quem tiver melhores condições de produzi-la, conforme as circunstâncias fáticas de cada 

caso.

Embora não tenha sido expressamente contemplada no CPC, uma 

interpretação sistemática da nossa legislação processual, inclusive em bases 

constitucionais, confere ampla legitimidade à aplicação dessa teoria, levando-se em 

consideração, sobretudo, os princípios da isonomia (arts. 5º, caput , da CF, e 125, I, do 

CPC), do devido processo legal (art. 5º, XIV, da CF), do acesso à justiça (art, 5º XXXV, 

da CF), da solidariedade (art. 339 do CPC) e da lealdade e boa-fé processual (art. 14, II, 

do CPC), bem como os poderes instrutórios do Juiz (art. 355 do CPC).
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b. A distribuição dinâmica da prova na fraude de execução

Aplicando-se a teoria da distribuição dinâmica do ônus da prova à hipótese 

específica da alienação de bem imóvel em fraude de execução, conclui-se que o terceiro 

adquirente reúne plenas condições de demonstrar ter agido de boa-fé, enquanto que a 

tarefa que incumbiria ao exequente, de provar o conluio entre comprador e executado, se 

mostra muito mais árdua.

De fato, é impossível ignorar a publicidade do processo, gerada pelo seu 

registro e pela distribuição da petição inicial, nos termos dos arts. 251 e 263 do CPC, na 

hipótese de venda de imóvel de pessoa demandada judicialmente, ainda que não 

registrada a penhora ou realizada a citação.

Diante dessa publicidade, o adquirente de qualquer imóvel deve 

acautelar-se, obtendo certidões dos cartórios distribuidores judiciais que lhe permitam 

verificar a existência de processos envolvendo o comprador, nos quais possa haver 

constrição judicial (ainda que potencial) sobre o imóvel negociado.

No julgamento do REsp 618.625/SC, mencionado linhas acima, já havia 

consignado que, “a apresentação das referidas certidões, no ato da lavratura de 

escrituras públicas relativas a imóveis, é obrigatória, ficando, ainda, arquivadas junto 

ao respectivo Cartório, no original ou em cópias autenticadas (cfr. §§  2.º e 3.º, do art. 

1.º, da Lei n.° 7.433/1985) ”.

Acrescente-se, por oportuno, que esta minha posição divergente não é 

isolada nesta Corte. Entre os precedentes que originaram a própria Súmula 375/STJ, 

encontra-se o REsp 943.951/PR, 4ª Turma, DJ de 08.10.2007, no qual o Relator, o i. Min. 

Aldir Passarinho Junior, ressalva que seu entendimento pessoal “se harmoniza com a 

orientação sobre o tema do Egrégio Supremo Tribunal Federal, no sentido de que 

bastante a prévia existência de ação para que se configure a fraude à execução, sendo 

absolutamente possível ao adquirente a obtenção de certidões junto aos cartórios de 

distribuição, para informar-se sobre a situação pessoal dos alienantes e do imóvel, 

cientificando-se da existência de demandas que eventualmente possam implicar na 
Documento: 9250987 - RELATÓRIO E VOTO - Site certificado Página  7 de 17



 

 

Superior Tribunal de Justiça

constrição da unidade objeto do contrato ”.

Na análise dessa situação, Yussef Said Cahali pondera que “não 

encontramos fundamentação convincente (se é que existe), para a afirmação, no caso, de 

uma pretensa presunção de boa-fé ou inocência em favor do adquirente que terá deixado 

de tomar, quando do negócio, as cautelas elementares devidas, beneficiando-se de sua 

própria omissão ou desídia ” (Fraudes contra credores. São Paulo: RT, 4ª ed., p. 406).

Dessa forma, se, a partir da vigência da Lei n° 7.433/85, na lavratura da 

escritura pública relativa a imóvel, o tabelião obrigatoriamente faz constar, “no ato 

notarial, a apresentação do documento comprobatório ” dos “feitos ajuizados ”, não é 

crível que a pessoa que adquire imóvel, desconheça a existência da ação distribuída (ou 

da penhora) em nome do proprietário.

Além disso, como bem lembrado pela Advocacia-Geral da União em seu 

parecer, “a ausência de verificação, pelo adquirente, das ações judiciais propostas em 

face do alienante, viola a boa-fé objetiva, por contrariar padrão de conduta mínimo 

exigível na celebração dessa espécie de avença ” (fls. 581).

Realmente, as elevadas somas envolvidas nessa modalidade de negócio e o 

fato de ser do conhecimento de todos as formalidades a ele inerentes, permitem supor que 

o adquirente sabe dos gravames existentes sobre o imóvel, assumindo o risco futuro da 

transação ser considerada fraudulenta.

Nesse contexto, cabe ao comprador provar que desconhecia a existência de 

ação em nome do vendedor do imóvel, não apenas em decorrência da exigência do art. 1º 

da Lei nº 7.433/85, mas, sobretudo, porque só se pode considerar, objetivamente, de 

boa-fé, o comprador que adota mínimas cautelas para a segurança jurídica da sua 

aquisição.

Retomando os ensinamentos de Humberto Theodoro Junior, encontramos 

como exemplo de aplicação da teoria da distribuição dinâmica do ônus da prova 

justamente a alienação de bem imóvel em fraude de execução, tendo o autor destacado 

ser “obrigatória a apresentação de certidões negativas de ações para a lavratura do ato 

notarial, de modo que, se isto não se realiza a contento, a falha é do adquirente que 

tinha condições e, até mesmo, o dever de se certificar das demandas pendentes contra o 
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alienante, das quais poderia decorrer sua insolvência (...). Por isso, para invocar a 

boa-fé para eximir-se das consequências da fraude de execução, o terceiro terá de 

demonstrar que, não obstante o zelo com que diligenciou a pesquisa e certificação de 

inexistência de ações contra o alienante, não chegou a ter conhecimento daquela que, in 

concreto, existia e, na realidade, acabou sendo fraudada ” (ob. cit., p. 191).

Em suma, na alienação de imóveis em fraude de execução deve subsistir a 

presunção relativa de má-fé do terceiro adquirente, salvo se houver registro da penhora 

na matrícula do bem, hipótese em que tal presunção será absoluta.

c. Do ônus da prova como regra de julgamento

Evidentemente, as premissas fixadas até aqui também servem para 

delimitação do ônus da prova como regra de julgamento, o denominado ônus objetivo da 

prova, aplicável subsidiariamente, como parâmetro de decisão nas hipóteses em que o 

substrato probatório existente nos autos se mostrar insuficiente para o esclarecimento das 

alegações de fato.

No escólio de Fredie Didier Jr., “o sistema não determina quem deve 

produzir a prova, mas sim quem assume o risco caso ela não se produza. As regras de 

distribuição do ônus da prova são regras de juízo: orientam o juiz quando há um non 

liquet em matéria de fato e constituem, também, uma indicação às partes quanto à sua 

atividade probatória ” (Curso de direito processual civil, vol. II. Bahia: Editora Podium, 

4ª ed., 2009, p. 76).

Dessa forma, nas situações em que não forem produzidas provas suficientes 

quanto à ciência ou não do terceiro acerca da constrição judicial (potencial ou efetiva) 

sobre o imóvel adquirido, apta à caracterização da fraude de execução, deve-se entender 

que esse terceiro não se desincumbiu do ônus de provar sua boa-fé.

d. Da natureza da presunção de má-fé do terceiro adquirente

Por outro lado, convém ressalvar que, dada a multiplicidade de comarcas 
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existentes em nosso país, nem sempre ao comprador é possível – nem viável –a 

identificação de todas as ações ajuizadas contra o devedor. Tomando por base o 

comportamento do homem médio, zeloso e diligente no trato dos seus negócios, bem 

como a praxe na celebração de contratos de venda e compra de imóveis, é de se esperar 

que o adquirente efetue, no mínimo, pesquisa nos distribuidores das comarcas de 

localização do bem e de residência do alienante.

Esse entendimento é corroborado pelo Instituto Brasileiro de Direito 

Processual, que acrescenta, ainda, a necessidade de se “levar em conta como ocorreu a 

fraude de execução ” sugerindo a realização de “pesquisas nas comarcas em que o 

alienante tem domicílio, caso ele tenha diversos domicílios ” (fls. 694/695).

Ciente dessa circunstância, não se está aqui sugerindo o estabelecimento de 

uma presunção absoluta contra o terceiro adquirente, mas de lhe impor o ônus de 

demonstrar a existência de um cenário fático a partir do qual seja razoável inferir que não 

havia como ter conhecimento da insolvência do alienante ou da existência de ações 

contra ele ajuizadas.

O dever de cautela do terceiro adquirente, portanto, deve ficar restrito à 

obtenção de certidões nas comarcas de localização do bem e de residência do alienante 

nos últimos 05 anos. Nessa última hipótese, a pesquisa deverá abranger tantos quantos 

forem os domicílios do alienante, já que o art. 71 do CC/02 admite a multiplicidade de 

residências.

e. Da presunção absoluta de má-fé decorrente do registro da penhora e 

da sua harmonização com a presunção relativa de má-fé do terceiro adquirente

Importante, ainda, tecer considerações acerca do argumento por muitos 

utilizado, de que a exigência de averbação da penhora contida no art. 659, § 4º, do CPC, 

teria o condão de impor ao exequente o ônus de comprovar a má-fé do terceiro 

adquirente.

Todavia, o referido dispositivo legal condiciona a averbação da penhora 

apenas à “presunção absoluta  de conhecimento por terceiros ” (grifei), o que não impede 
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se mantenha a presunção relativa de má-fé nas hipóteses em que não for realizado tal 

registro.

Esse raciocínio pode ser extraído da própria redação da Súmula 375/STJ, 

que enumera duas situações distintas para a caracterização da fraude de execução: 

“registro da penhora do bem alienado ” (presunção absoluta) ou a “prova de má-fé do 

terceiro adquirente ” (presunção relativa). Gize-se que o fato de se propor a revisão da 

segunda hipótese ventilada na Súmula não interfere na conclusão de que o seu enunciado 

reconhece a coexistência de duas situações, cada uma sujeita a uma modalidade de 

presunção.

Como bem observado pela Advocacia-Geral da União, “o registro da 

penhora constitui apenas uma das formas legais expressas para a configuração da 

presunção, sem que tenha excluído outras. Não se pode presumir a inexistência de 

fraude pela mera ausência do registro da penhora ” (fls. 581).

f. Da presunção de má-fé do executado

O raciocínio até aqui desenvolvido também se aplica ao devedor. Da má-fé 

do comprador infere-se, por via reflexa, a má-fé do executado-alienante, pois a praxe nas 

negociações envolvendo imóveis é de que o próprio alienante providencie as certidões 

exigidas pelo Cartório de Registro. Por outro lado, ainda que tais certidões sejam obtidas 

pelo terceiro adquirente, é razoável supor que este, identificando a existência de ação, 

comunique tal fato ao vendedor.

(iv) Do momento caracterizador da fraude de execução

A dificuldade de se delimitar o exato momento em que a alienação do bem 

pelo devedor pode ser considerada em fraude de execução decorre da redação imprecisa 

do art. 593 do CPC, que utiliza as expressões “pender ação” e “correr demanda ”, dando 

margem a duas interpretações distintas para fixação do dies a quo: a data da distribuição 

da ação ou da citação válida do réu.
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Todavia, considerando que a simples distribuição da ação é suficiente para 

identificação da existência do processo, não há motivo plausível para se exigir a 

efetivação do ato citatório.

O próprio art. 263 do CPC considera proposta a ação a partir do momento 

em que “a petição inicial seja despachada pelo juiz, ou simplesmente distribuída, onde 

houver mais de uma vara”, não havendo motivo plausível a justificar interpretação 

diversa na hipótese de fraude de execução.

Assim é que, confrontando os arts. 263 e 593 do CPC, Yussef Said Cahali 

considera “irrelevante o fato de a citação ainda não ter sido realizada para que se 

caracterize a alienação em fraude de execução ” (Fraudes contra credores. São Paulo: 

RT, 2ª ed., p. 465).

Outrossim, não se pode ignorar a ponderação feita pela Advocacia-Geral da 

União, de que a exigência de citação contraria a própria finalidade da fraude de 

execução, de modo a privilegiar o adquirente desidioso em detrimento do credor e do 

Estado, causando perplexidade a resposta que adviria à seguinte indagação: “caso, verbi 

gratia, o réu/devedor, mesmo ciente de que em face dele foi ajuizada uma ação, se 

ocultasse para evitar o ato citatório e alienasse o bem, estaria afastada a fraude à 

execução? ” (fls. 572)

Aliás, situação análoga fez com que este STJ recentemente admitisse o 

temperamento da regra até agora preponderante, afastando a necessidade de citação 

porque “quando da alienação do bem, portanto, no momento caracterizador da fraude, o 

devedor-executado tinha pleno conhecimento do ajuizamento da execução e, como forma 

de subtrair-se à responsabilidade executiva decorrente da atividade jurisdicional 

esquivou-se da citação de modo a impedir a caracterização da litispendência e nesse 

período adquiriu um bem imóvel em nome dos filhos” (REsp 799.440/DF, 4ª Turma, Rel. 

Min. João Otávio de Noronha, DJe de 02.02.2010).

Ainda que motivada por uma circunstância considerada peculiar, me parece 

que essa decisão evidencia a fragilidade e a incoerência da regra, dando azo à sua 

revisão, para que se considere suficiente à caracterização da fraude de execução a 

existência de petição inicial distribuída ou despachada pelo Juiz e devidamente 
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cadastrada no distribuidor, de maneira a constar das certidões por ele expedidas.

(v) Dos demais requisitos para a caracterização da fraude de execução

No que tange à existência de ação fundada em direito real (art. 593, I, do 

CPC) ou capaz de reduzir o executado à insolvência (art. 593, II, do CPC), não há 

necessidade de se realizar uma análise aprofundada sobre tais requisitos, na medida em 

que não suscitam maiores dúvidas.

Vale apenas registrar que a ação capaz de reduzir o devedor à insolvência 

pode ser de conhecimento, execução ou cautelar, consoante entendimento reiterado desta 

Corte (confira-se, à guisa de exemplo, os seguintes precedentes: REsp 799.440/DF, 4ª 

Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJe de 02.02.2010; e  REsp 77.326/SP, 3ª 

Turma, Rel. Min. Waldemar Zveiter, DJ de 05.08.1996).

(vi) Das conclusões

Em suma, pode-se estabelecer as seguintes premissas em relação à 

caracterização da fraude de execução na alienação de bens imóveis:

(i) presume-se fraude de execução na venda de bens quando sobre eles tiver 

sido ajuizada ação fundada em direito real ou quando, ao tempo da alienação ou 

oneração, tiver sido ajuizada contra o devedor ação capaz de reduzi-lo à insolvência;

(ii) considera-se ajuizada a ação, para efeitos de presunção da fraude de 

execução, pela existência de petição inicial distribuída ou despachada pelo Juiz e 

devidamente cadastrada no distribuidor, de maneira a constar das certidões por ele 

expedidas;

(iii) a averbação da penhora na matrícula do imóvel gera presunção 

absoluta de que a alienação do bem se deu em fraude de execução;

(iv) há presunção relativa da má-fé do terceiro adquirente na aquisição de 

imóvel em fraude de execução, de sorte que recai sobre ele o ônus de provar que não 
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tinha conhecimento da existência de ação capaz de reduzir o devedor à insolvência ou de 

constrição sobre o bem adquirido;

(v) há presunção relativa da má-fé do devedor-executado na alienação de 

imóvel em fraude de execução, de sorte que recai sobre ele o ônus de provar que não 

tinha conhecimento da existência de ação capaz de reduzi-lo à insolvência ou de 

constrição sobre o bem alienado;

(vi) a prova de desconhecimento quanto à existência de ação capaz de 

reduzir o devedor à insolvência ou de constrição sobre o imóvel se faz mediante 

apresentação de pesquisas realizadas nos distribuidores, por ocasião da celebração da 

compra e venda, abrangendo as comarcas de localização do bem e de residência do 

alienante nos últimos 05 anos.

(vii) Consolidação da jurisprudência

Forte em tais razões, voto no sentido de que a averbação da penhora na 

matrícula do imóvel gere presunção absoluta da existência de fraude de execução na 

alienação do respectivo bem. Por outro lado, ausente prova da boa-fé do terceiro 

adquirente, presume-se a existência de fraude de execução na alienação do respectivo 

bem imóvel.

Tendo em vista que a orientação ora firmada se dá em sede de processo 

repetitivo, torna-se imprescindível, nos termos do art. 125, § 3º, do RISTJ, a revisão da 

Sumula 375/STJ.

II. Julgamento do recurso representativo

(i) Do cerceamento de defesa (violação aos arts. 330, II e 332 do CPC)

Aduzem os recorrentes que o julgamento antecipado da lide lhes tolheu o 

direito de provar terem agido de boa-fé na aquisição do imóvel.

Ao analisar a questão, o TJ/PR consigna que “a dilação probatória está 
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condicionada à possibilidade jurídica da prova e ao interesse e relevância de sua 

produção para elucidar a lide” (fls. 372), tendo acrescentado que “a instrução 

processual se mostrava dispensável ”, classificando de “incensurável a conduta do nobre 

julgador monocrático ” (fls. 373).

Com efeito, assente nesta Corte o entendimento de que “não há ilegalidade 

nem cerceamento de defesa na hipótese em que o juiz, verificando suficientemente 

instruído o processo e desnecessária a dilação probatória, desconsidera o pedido de 

produção de prova testemunhal ” (REsp 844.778/SP, 3ª Turma, minha relatoria, DJ de 

26.03.2007. No mesmo sentido: REsp 967.644/MA, 4ª Turma, Rel. Min. João Otávio de 

Noronha, DJe de 05.05.2008; e REsp 714.710/MG, 2ª Turma, Rel. Min. Herman 

Benjamin, DJ de 07.02.2008).

Não bastasse isso, este STJ também já decidiu diversas vezes que a 

apreciação, nesta sede, da alegação de cerceamento de defesa decorrente do julgamento 

antecipado da lide, ofenderia a Súmula 07/STJ “porquanto para se contrapor ao 

direcionamento tomado pelas instâncias ordinárias, faz-se necessária profunda 

investigação probatória, demonstrando-se que o elemento de convicção subtraído era 

essencial ao debate da causa, ou, em outras palavras, que o resultado seria outro” 

(REsp 735.093/RJ, 4ª Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 22.10.2007. No 

mesmo sentido: REsp 721.991/CE, 4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJe de 

02.02.2009; e AgRg no Ag 507.910/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 

01.03.2004).

No que tange especificamente à produção da prova documental, cumpre 

destacar que, a rigor, deveria esta ter instruído a defesa dos recorrentes, sobretudo 

considerando que, para prova da boa-fé, bastaria a apresentação de cópia das certidões 

obtidas à época da aquisição do imóvel, em especial aquelas expedidas pelo distribuidor 

cível, das quais não constasse a existência de ações em trâmite contra o 

vendedor-executado.

Dessa forma, não se constata a alegada ofensa aos arts. 330, II e 332 do 

CPC.
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(ii) Da fraude de execução (violação aos arts. 593, II, e 659, § 4º, do 

CPC)

Consta do acórdão recorrido que, “no caso em análise, a ação de 

conhecimento foi proposta em 1990, sendo a sentença condenatória prolatada em 

19/09/1994, portanto, em data anterior à celebração do compromisso de compra e 

venda, datado de 03/01/1995 e 02/09/2002 (fls. 27 a 33). Ou seja, já pendia demanda à 

época da alienação ” (fls. 375).

Ademais, em relação à inexistência de registro da penhora, o TJ/PR 

ressalva que “na fraude à execução o interesse é público e não privado, e, por isso, a 

má-fé é presumida ” (fls. 375).

Na tentativa de contrapor tais argumentos, os recorrentes alegam que, “ao 

entender que se estaria diante de caso de fraude à execução, que a má-fé se presumiria e 

que mesmo sem o registro da penhora entendia-se que os recorrentes deveriam saber da 

ação existente entre o recorrido e a Concreteria Paulo Caseca, o v. acórdão acabou por 

violar o art. 593, II, do CPC, dando-lhe incorreta aplicação e interpretação, bem como 

por negar vigência ao art. 659, § 4º, do CPC” (fls. 425).

Entretanto, os fundamentos contidos no acórdão recorrido se coadunam 

com aqueles apresentados no item anterior, sendo certo que os recorrentes não se 

desincumbiram do ônus de demonstrar terem adotado as cautelas de estilo na aquisição 

de bem imóvel, de modo que permanece hígida a presunção de que agiram de má-fé.

No mais, o acolhimento das alegações contidas nas razões recursais exigiria 

o revolvimento do substrato fático-probatório dos autos, procedimento que encontra 

óbice na Súmula 07/STJ.

Finalmente, no que concerne à alegada inexistência de registro da penhora, 

a ausência de averbação da matrícula do imóvel afasta tão-somente a presunção absoluta 

de conhecimento da ação, mas não elide a presunção relativa de má-fé dos terceiros 

adquirentes na aquisição do bem em fraude de execução.

Dessa forma, inexiste a alegada ofensa aos arts. 593, II, e 659, § 4º, do 
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CPC, devendo o acórdão do TJ/PR ser mantido na íntegra.

Forte em tais razões, NEGO PROVIMENTO ao recurso especial.
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